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dcio de emprêgo remunerado de pessoa 
jurídica de direito público, forçoso será 
reconhecer que o recorrido incidiu na 
proibição, estando sujeito à sanção da 
lei n. 211, que é a perda do mandato. 
E incidiu ainda na proibição da alí
nea b do inciso II da citada disposição 

,constitucional, que comina a mesma san-
ção, pois está ocupando cargo de que é 
demissível ad nutum. 

A citada lei n.o 211 estabelece que 
'a extinção do mandato, nesses dois 
casos, será declarada de acôrdo com 
os têrmos do Regimento de cada Corpo 
Legislativo. No da Câmara de Capão 
Bonito não se encontra disposição espe
cial para a hipótese. E nem seria ne-

cessário. Mas ali vem regulada a forma 
das suas deliberações, previsto o regi
me de urgência e o quorum necessário. 
Tudo foi observado, e o Regimento, 
além do mais, está elaborado em per
feita consonância com as regras dita
das pela Lei de Organização Municipal. 
E a perda do mandato foi declarada por 
proposta dum vereador, tal como o exige 
o art. 29 dêsse estatuto. Nessas con
dições não poderia subsistir a segu
rança concedida. O ato da Câmara 
reveste inteira legalidade. 

São Paulo, 27 de outubro de 1949. 
- Pedro Chaves, Presidente com voto. 
- Vasco Conceição, Relator. - A. M. 
Câmara Leal. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 
- REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS 

- Havendo reestruturação de cargos e não a simplea 
elevação de vencimentos, desaparece a equiparação assegUr 
rada em lei anterior. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

.Aristógiton Malta de Campos e outro versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.o 3.208 - Relator: Sr. Desembargador 

HENRIQUE FIALHO 

ACÓRD.:iO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 3.208, em 
que são apelantes Aristogiton Malta 
de Campos e Oscar Castro Lima, e 
apelada a Prefeitura do Distrito Fe
deral: Acordam os Juízes da 6.a Cã
. mara do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, por unanimidade de vo
tos, negar provimento ao recurso con
firmando assim a sentença apelada . 
Laboram certamente em equívoco os 
apelantes quando sustentam, como fun

·damento do seu pedido, na presente 
ação, terem êles por fôrça do disposto 
pelo decreto municipal n.o 4.467, de 28 
de outubro de 1933, adquirido definiti
vamente o direito a equiparação de 
vencimentos aos dos desenhistas e aos 
dos práticos de engenharia, de tal for
ma que nenhuma lei posterior os pu
desse separar, em face do preceito 

constitucional que invocam. Com efeito, 
aquêle invocado decreto municipal esta
beleceu a alegada equiparação mas, co
mo é evidente, em relação aos venci
mentos que vigoraram naquela época, 
e é certo que a êsses vencimentos equi
parados adquiriram então os apelantes 
direito incontestável. Se nova lei ou 
disposição legal viesse aumentar sim
plesmente. os vencimentos dos "desenhis
tas" e dos "práticos de engenharia" 
dúvida não há de que por fôrça daquela 
eq~iparação, aumentados também te
riam de ser os vencimentos dos apelan
tes nos seus cargos de fotógrafos. Não 
foi isso, porém, o que sucedeu, e sim 
modificação pela lei nova. Decreto-lei 
n.o 1.944, de 1939, da categoria dos 
cargos de desenhistas. Era essa uma 
lei de restruturação de cargos, e não 
de simples fixação de vencimentos. 
Podia pois, sem ofensa ao preceito cons-
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titucional, modificar a categoria do 
cargo de desenhista e de outros mais, 
desaparecendo assim a equiparação an
terior que, necessàriamente tinha por 
fundamento a equivalência das catego
rias dos cargos de desenhista e de fotó
grafo. Não se verifica, pois, uma mera 
elevação' do padrão de vencimentos da 
-categoria em que conjuntamente ou 
equivalentemente se encontravam fotó-

grafos, desenhistas e práticos de enge
nharia, e sim a passagem dos desenhis
tas da categoria em que se achavam 
para outra mais elevada e vencimentos 
por isso maiores, permanecendo os fo
tógrafos na mesma categoria anterior. 
Custas pelos apelantes. Rio, 18 de no
vembro de 1949. - Dr. Álvaro B. Ber
ford, Presidente. - Henriq1w Fwlho, 
Relator. - Frederico SU8sekind. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

- Os cargos de iguais atribuições devem ser asseme
lhados em relação aos vencimentos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo versus Francisco Severo San Juan 
Apelação cível n.o 47.028 - Relator: Sr. Desembargador 

FREDERICO ROBERTO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n. 47.028, desta Ca
pital, em que são apelantes a Fazenda 
do Estado e o Juízo, e apelado Fran
-cisco Severo San J uan: Acordam, em 
Segunda Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, por votação unâ
nime, adotados como integrantes dês
te os relatórios de fls., em negar pro
vimento aos recursos interpostos, para 
confirmar a decisão recorrida, que está 
de acôrdo com a lei e a prova dos au
tos, pagas as custas como de direito. 

Saliente-se, de início, que é princí
pio tradicional em nosso direito admi
nistrativo que os cargos de iguais atri
buições devem ser assemelhados em re
lação aos vencimentos, tomando-se por 
base os cargos equivalentes pelas fun
ções. 

Isso porque, embora autorizada, por 
outro princípio a redutibilidade dos 
vencimentos dos funcionários, é in com
portável que se não respeite aquela pa
ridade de tratamento, igualdade e uni
formidade de estipêndios para todos os 
cargos da mesma classe. 

Se a medida perde aquelas caracte
rísticas de generalidade e impessoali-

dade, a lei ou o regulamento, que assim 
dispuser, infringe o princípio constitu
cional da igualdade de todos perante a 
lei. 

E foi o que ocorreu no caso exami
nado, em que houve evidente lesão pa
trimonial do autor com a promulgação 
do decreto n. 16.035, de 4 de setembro 
de 1946, em cuja tabela se pôs o recor
rido em situação de desigualdade in
justificável, tendo em vista os demais 
diretores técnicos das outras Secreta
rias de Estado, pois, enquanto êstes 
passavam para o padrão "T", enqua
drava-se o autor na letra "S". 
- Sem dúvida, autorizado o apêlo e a 
intervenção do Poder Judiciário, para 
o restabelecimento do direito e conse
qüente reparação à sua violação. 

Acresce que o autor reclamou, opor
tunamente, à autoridade administr<tti
va, sem ser atendido. 

Conseqüentemente, procedente e a 
ação, com as decorrências legais, tal 
como ficou consignado na sentença. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 1950 -
J. M. Gonzaga, Presidente. - Frede
rico Roberto, Relator. - Fernandea 
Martins - A. de Oliveira Lima. 




